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ANEXO II - MTNI.ITA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVON'üM40.202íI3 I 4/OOO+42

PROCESSO LICITÂTÓRIO N'

TERMO DE CONTRATO QUE
E

ENTRE SI A
EMPRESA

FAZEM
A

O MUNICIPIO DE CRATEUS, pessoa jurídica de direito público. inscrito no CNPJ n" 07.982.036/0001-
67, situado à Galeria Gentil Cardoso, no 20. Cetrrro, CrateúJCE, através da SECRETARIA MLTNICIPAI
DE X)OCrC(X)O(Xe o(a) .................... üscrito(a) no .......................
sediadda) no(a) .... ....., dorai,ante designada CONTRATADA, neste ato
repÍesentâda pelda) Sr.(a) portado(a) do CPF no

tendo em vistâ o que consta no Processo no 00040.202503141000442 e em
observância à disposições da Lei n' 14.133, de 2021 e na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resoh.em celebrar o presente TerÍno de Contrato, decorrente do Pregão Elerônico no

PE04212025-FG, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PR.&íEIRA - Do oBJETo
I . l. O objao do presente insmrmento e X)OOOC()OO(., conforme especifica@es técnicas e nas condições
e$abelecidas no Termo de Referência-
1.2. Objeto da contratação:

1.3. São anexos a este instrum€nto e vincularn estâ contrataÉo, independentemente de transcrição:
I.3. L O Termo de Referàrcia;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
I .3 .4. Eventuais ane".ros dos documentos supracitados.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA vrcÊxcn n pl pRoRR(x;AÇÃo
2.1. O yazn de ügàrcia da contÍâtaçào é de XXXX. contados da data de assinatura do contÍato, na forma
do art. l05 da Lei n' 14.l3i. de202l-

2.1. l. O prazo de vigencia será autornaticamente prorrogado. independentemente de termo aditivo,
quando o objeto nio for conclüdo no psríodo firmado acim4 ressalvadas as providàcias cabiveis no caso

de culpa do CONTRATADO. previstas neste instÍumeÍto.

CL(USULATERCEIRA. Do MoDELos DE ExECUÇÂo E GESTÃo
3.1.O prazo de enrega do(s) itern(ns) é de 15 (qünze) dias úteis contados da ernissão de Reqúsiçâo
formalizada pelo Contrúante, ern quantitarivo especificado pelo Contratante.
3.2. Caso nâo seja possível a ent ega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 03 dias de antecedência para que o pleito de prorrogaçào de prazo seja analisado pela
contratante, ressâlvadas situaçõ€s de caso fortuito e força maior.
3.3. Os bens deverão ser entregues no almoxarifado da contratante, no seguinte endereço:

3.4. Os termos ern relação ao modelo de gestão, assim como os prazos e condi@es de conclusão, entreg4
observação e recebimento do ôbjeto constffil no Termo de Refer'enci4 ânexo a este Contrato.

CLÁUSIILA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO
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4.1 . Não sená admitida a subcontratação do objeto contÍatual, conforme estabelecido no item 4.2

de Referência.

CLÁUSULA QUINTÂ. DO VALOR
5.1. O valortotal dacontÍataçâoéde......................... ( .... . .. ..-................).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinririas diraas e indiretas decorrentes da execuçâo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trúalhistas previdenciiirios, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contdação.
5.3. O valor acima é meràrnente estimativo, de forma que os pagamentos deüdos ao CONTRATADO
dependerâo dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6. l. O prazo para pagaÍnento ao contÍalado e deÍnais condiçôes a ele referentes encontrarn-se definidos no
Termo de Referênci4 anexo a este Contato.

CúUSULA SÉTIMA. Do REAJfISTE
7.'1. Os preços inicialmente contrâlados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dâ dâta do
orçamento eStimado.
7.2. Após o interregno de I (urn) ano. a pedido do CONTRATADO. os preços iniciais poderâo ser
reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do indice Nacionat de Prcços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigaSies iniciadas e conclúdas qrós a ocorrência da amralidade.
7.3. Nos reajuses subsequentes ao primeiro, o interregpo mínimo de I (um) ano será contado a paíir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.
7.4. Caso o(s) índicds) estabelecido(s) paÍa Íeajustmlento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
nâo possa(m) mais ser utilizado(s). seft(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que üe(em) a ser
d*erminado(s) pela legislação então ern ügor.
7.5. Na ausencia de previsão legal quanto ao índice substituto, âs partes elegerão novo índice oficial para
reajustarnento do preço do valor remanesc€ntg por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

CI,IUSULA onAvA - DAs oBRIGAÇÔES DoCoNTRATANTE
8.l. São obrigaçôes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contÍato e seus ânexos;

8.1.2. Receber o objeto no pÍàzo e condições estabelecidas no Termo de Referênci4,
8. 1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorre@es verificadas no

objeto fomecidq para que seja por ele substituído reparado ou corrigido. no total ou em paÍte. à suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do conEato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. ComunicaÍ a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objao, para efeito de liqúdação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e quantidade, conforme o at. 143 dâ Lei n" 14.133, de 2021'

8.1.6. EfenlaÍ o pagãnento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto. no prazo. forma e condições estabelecidos no presente ContÍalo:

8. 1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previsas na lei e neste Contrato;
8. 1.8. Cientificar o órgão de Íepres€otaçâo judicial do(a) SECRETARIA MLINICIPAL DE

ESPORTE E LAZER paa adoção das medidas cúíveis quando do descumprimento de obígações pelo
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8.1.8.1- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

clÁusull NoNA - DAs oBnlclçôes oo coNTRATADo
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes desto Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as desp€sas d€correntes da boa e perfeita execução do
objao, obsen ando, aind4 as obrigações a segúr dispostas:

9. I . | . Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e I 7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor:

9. 1.2. Comrmicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (tÍês) diâs que anrecede a data da
entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo pÍevisto, com a deüda comprovaçâo;

9. 1.3. Atender as daermina@es regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso I I do aÍt. 137 da Lei n" 14. 133, de
2O2t);

9.1.4. Reparar. corrigir, remover, reconsruir ou substituir, às suas expgnsas, no total ou em paÍte,
no prazo fixado pelo fiscal do conhato, os bens nos quais se verificaem licios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçâo ou dos materiais ernpregados;

9.1.5- Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objao, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros. nào reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acomparúamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que Íicará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia caso exigida, o valor correspondente aos danos sofiidos;

9.1.ó. Quando não for possível a verificação da regulridade no SisteÍna de Cadastro de
Fornecedores. o CONTRATADO deveú entregar ao setor responúvel pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal ou instrumenlo de cobrança eqüvalente para fins de pagamento. os seguintes
documentos:

9.1.6.1. Prova de regulaidade relativa à Seguriíl^íle Social'
9.1.6.2. Certidiio conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.ó.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9. 1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9. 1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9. 1.6.ó. CeÍtidõ€s que comprovem a Íqlularidade perante a fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cuÍnprimento de todas as obrigações trabalhistas, preüdencirá,rias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legrslação específic4 cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e nâo poderá oneraÍ o objeto do crntÍato;

9.1.8. Comunica ao Fiscal do conratq no prazo de 24 (vinte e quatro) hoÍâs, qualquer ocorr&rcia
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objao conrratual.

9.1 .9. Paralisar, por detsrminação do CONTRATANTE. qualquer atividade que não esrcja sendo
executada de acordo com a boa lécnica ou que poúa em risco a seguraça de pessoas ou bens de terc€iros.

9.1.10. Manter durante toda a ügência do contralo, e,nr compatibilirlade com as obrigações
assumidâs, todâs as condições erigir{a< pard habilitação na licitaçâo, ou para qualificaçâo, na licitaçâo;
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relacionadas à execuçào do presente Termo de ConEalo, ressalvados os requerimentos maÍIifestaÍnente
impcrtinantcs. mcramcnte protclatórios ou dc nsntrum intcrcssc para a boa cxccução do ajustc.

8.1.8.2. Conclúda a instruçâo do requerimento, a contr da daa do protocolo, a

AdrninistÍação terá o prazo de l0 (dez) dias, aúnitida a pronogaçâo motivada por igual periodo.

8. 1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os ernitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração nào responderá por quaisquer mmpromissos assumidos pelo CONTRATADO com
teÍceiros, ainda que vinculados à execução do contralo. bem como por qualquer dano causado a terceiros
eÍn decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

I
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9. I .l l. Cumprir, durante todo o período de execução do conÍato, a reserva de cagos

lei para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz' bem

rcscrvas dc cargos prcvisas na lcgislação (aí. I 16 da Lci n' 14.133, dc 2021):
9. I . l2- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parrígrafo único do art.

I l6 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.13- Guardar sigilo sobre todas as informagões obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
9. l. 14. Cumprir, além dos posnrlados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE. para análise e aprovagão,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujarn à especificaçôes do Tenno de Refeência e dsmais
documentos da contrataÉo;

9.1.16. Realizar Íts entregas nos pÍazos e locâis estabelecidos pela Adminisaação, de forma
parcelada e conforme as ordens de fomecimento emitidas garantindo a pontualidade e a eficiência logistica;

9. I.17. Assegurar a qualidade e a integridade dos produtos, entregando materiais novos. de primeiro
uso. liwes de defeitos, ücios ou danos, observando as normas técnicas e Íegulamentares aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
10. I . Não haverá exigência de garantia c.onüatual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÔES ÀDNÍINISTRATIV-AS
I L l. Comete infração administrativa o licitante que praticâr quaisquer das hipoteses pÍevistas no ârt. 155

da Lei n' l4.l-13. de 2021, quais sejarn:

a) Der causa à inexecução prcial do contrato;
b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que carse grave .l"oo à ÂdministraÉo ou ao

fimcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução totâl do contrato:
d) Ensejar o retaÍdamento da execução ou da etrtrega do otljao da conúatação sem motivo

justificado;
e) Apresentar declaraçâo ou documantação falsa exigida para o certâme ou pÍestar declaração falsa

duÍânte â licitâção eletrônica ou execução do contrato:

0 FraudaÍ a contratação ou pratica ato Êaudulento na execução do contrato;
g) Cornportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍezâ:
h) Praticar ato lesivo preüsto no aÍt. 5' da t ei n' 12.846, de l' de agosto de 2013.

I 1.2. Senão aplicadas ao responsável pelas inÊações adninistÍativas acima descritas as seguintes sançôes:
I I .2. 1. AdvertênciÀ quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sernpre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2' do art. 156 da Lei n' 14. 133. de 2021);
11.2.2. Impedimento de licitar e contmtaÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d' do subitern acima deste Termo de Contrato, sempÍe que não se ju«ificar a imposiçâo de
penalidade mais grave (§4'do âÍt. 156 da tri n" 14.133, de 2021);

I 1.2.3. DeclaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediní o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administraçâo Püblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 'e" a "h', bem como nos demais
casos quejustifiquern a imposição da penalidade mais grave (§5" do art. I 5ó da Lei n' 14.133, de 202 I ).

I I .2.4. Multa:
I I .2.4.1 . Moratôria de I % (um por por c€Ílto) poÍ dia de atmso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias:
I 1.2.4. l.l . O âtraso super"ior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçâo a promover

a rescisão do conaaÍo por descumprimentô ou cümpÍimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o
inciso I do art. l3TdaLei n'14.133.de2021.
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I 1.2.4.2. Comp€nsatória de I 5olo (quinze por cento) sob,re o valoÍ total do conúato, no cí§o
de inexecuçâo total do objeto;

11.3. Â aplicaçâo das sanções prcvistas nsstc TsÍmo dc Contrato não cxclul crn hipótcsc alguma- a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. I56 da Lei n' 14.133,

de 2021).
I I.4. Todas as sanções pÍevistas neste TeÍmo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§7" do an. 156 da t-ei n' 14.133, de 2021).
I 1.4.1. Antes da aplicação da multa seÍá facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteiq contado da dúa de sn intimação (art. 157 da Lei n' 14. 133, de 2021 );
I l-4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente de.r,ido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor. a diferença
será descontada da garantia presada ou sení cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da t ei n" 14.133, de
2021);

11.4.3. PreviameÍlte ao encamiúaÍnento à mbrança judicial, a multa podefil ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicaçâo
enviada pela autoridâde competente.
I 1.5. Todas as sanções previstâs neíe Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7'
do âÍt. 156 da Lei n' I4.133. de202l).
I1.6. A aplicaçào das sanções realizar-se'á em pÍocesso administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa do CONTRATADO. observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de
inidoneidade para licitar ou conÍataÍ.
I 1.7. Na aplicação das sanções seriao considerados (§ l' do art. 156 da tri n' 14.133, de 2021):

I I .7. I. A natureza e a graüdade da iníraçâo cometida;
I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto:
I 1.7.3. As circunsrâncias agÍavantes ou alenuantes;
I 1.7.4. Os danos que dela prorierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. IÍnplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientâções dos órgâos de controle.
I1.8. Os atos preristos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou ern outras leis de
licilações e contratos da Adminisüâção Pública que tambérn se_iam tipificados como atos lesivos na L€i no

12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntmnente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridâde cômpeterte definidos na referida t ei (aÍ. 159 da ki n' 14.133, de 2021):
I I .9. A personalidade juridica do CONTRATADO podeni ser desconsiderada sempÍe que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobú ou dissimular a pnítica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confirsâo pafimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica
sucessora ou à ernpresa do mesmo rarno com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito. com o
CONTRATADO, obsert'ados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica préüa (art. 160 da L-ei n" 14.133. de 2021):
I I . 10, O CONTRATÁNTE deveé no prazo máximo 15 (quirze) dias úteis conrado da data de aplicação
da sarção. informa e manter atualizados os dâdos relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do PodEr Executivo Fedsral (art, I 6l da Lei n" 14. I 33. de
202t).
ll.ll. As sançôes de impedimanto de licitar e contrataÍ e declaação de inidoneidade para licitar ou
contrataÍ sào passíveis de Íeabilitâção na forma do aÍ. ló3 da Lei no 14.133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Adminisúação CONTRATANTE, resultantes de multa
aúninistrativa e/ou indenizações, não inscritos em díüda ativa poderão seÍ comp€nsados total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contÍato ou de outros
contÍatos adminislÍativos que o contratado possua com o mesrno órgão ora CONTRAT,{NTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA f,xTINÇÃo CoNTRATUAL
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obígações de ambas as paÍtes ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para ranto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pÍazo estipulado, a ügência ficaná prorrosada alé a

conclusão do objeto, câ$) em que deverá a Administragâo providenciaÍ a readequação do cronograma
fixado parâ o contrato.
12.3. O contrato s€ extingue quando a nào conclu§o do contrato referida no itern anterior decorrer de culpa
doCONTRATADO:

12.3. I. Ficaná ele constituído em mor4 sendolhe apliúveis as respectivas san@s administrahvas;
e

12.3.2. Poderá a Administração optâÍ pela extinçâo do contÍato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continúdade da execução confatual.
12.4. O contrato pode seÍ extinto antes de cumpridas as obrigações nele esipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lri no 14. 133. de 2021, bern como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nestâ hiÉtcse. aplicam-se tambon os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a Íescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçâo subjetiva
12.5. O termo de rescisão, sernpre que possivel, será precedido:

I 2 . 5 . I . Balanço dos el'entos conúatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Conúato não coníigura óbice para o recoúecimento do desequilibrio econômico-
financeiro, hipórese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo indsnizatóÍio (caput do aÍl. l3l
da Lei no 14.133, de 2021).

CLÁI,SULA DÉCIMA TERCf,,IRA. DA DOTAçÃo ORÇAMENTÁRIA
I 3 . I . As despesas decorrentes da pres€nte contrataÉo coÍrerão à conta de rectrsos específicos consignados
no Orçanento, na dotaçâo )OOOOOOO()O( eleÍnento/subelem€nto de despesâs: )OO(X)ÕO(X)OO(; na
(s) Fonte (s) de recursos: X)OC(XX)OOOOO(.

13.2. A dotâÉo relaüva aos exercícios financeiros subsequentes seni indicada qós aprovação da Lei
Orçamentiária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediânte apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÀRTA - IX)s CASos oMlssos
14. l. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as **.105o çontidas na lri no

14.133, de 2021, e dernais normas federais aplicáveis e' subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078. de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípíos gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÚ,CníA QUINTA. DAs ALTERAÇÔES
I 5. L hventuais alterâ@s contratuais rcger-se-âo pela disciplina dos aÍs. I 24 e seguintes da Lei n' 14. I 33,
de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, ras mesmas condições contratuais. os acrescimos ou
supressões que se fizerem necessários, aÍé o limire de 25% (r-inte e cinco por cento) do valor inicial
atualizâdo do côntrato.
15.3. Registros que não câÍacterizãn altsração do contrâto podem ser realizados por simples apostil4
dispensada a celebração de lermo aditivo, na forma do art. 136 da l,ei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PT]BLICÂÇÃo
16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE proüdenciar a publicação deste instrumento no PoÍal Nacional de

licas (PNCP), na forma prcvisa no aÍt. 94 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como

o/
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r CRATEUS

disponibilizar este TeÍmo de Contralo no sítio oficial do municipio de CÍateús na rede mundial de
computadoÍes (intemet), em ateÍr9ão ao §2" do art. 8lo da Lei n" 12.527. de 201I, dc o inciso V do §3" do
art. 7o do Dccrsto n" 7 .724, dc 2012.

CLÁT]SULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateus para dirimir os litígios que decorrerem da execugão deste
Termo de Contrato que não possam seÍ compostos pela conciliaçâo, conforme §lo do an. 92 da Lei n'
14.133. de 2021.

CRATEI.JS/CE.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTR{TADA

TESTEM TiNHAS:

I

2

d
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